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EDUARDO COSTA DE LIMA 

Equipe de Planejamento 
(Presidente Licitação, Matrícula 34) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI 14.133/21 COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de 01 (um) Nobreak de 1200VA - 600Watts, para atender às necessidades de proteção e continuidade de 

energia dos equipamentos de informática do departamento de contabilidade da Autarquia, conforme especificações 

técnicas e requisitos estabelecidos neste documento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição do Nobreak é necessária para garantir estabilidade na alimentação elétrica dos equipamentos sensíveis, 

prevenir perdas de informações e danos decorrentes de quedas ou oscilações de energia e assegurar a continuidade 

das atividades essenciais do setor. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Potência nominal: 1200 VA - 600Watts 
Tensão de Entrada: 115/220 V 
Tensão saída: 115 V 
Autonomia: 90 minutos 
Tipo bateria: Bateria selada VRLA 
Frequência: 50/60 Hz 
Corrente nominal: 10,4 A 
Tensão barramento (CC): 24 Vcc 
Corrente Baterias: 7 Ah 
Tipo de Tomada: Padrão NBR 14136 
 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Prazo de entrega: até 05 dias úteis após o recebimento da nota de empenho/Autorização de Fornecimento. Garantia 

mínima: 01 ano contra defeitos de fabricação, com substituição do produto defeituoso, caso necessário. 

 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

A escolha do fornecedor será feita com base na proposta mais vantajosa, considerando preço, prazo de entrega, 

condições de pagamento, garantia e assistência técnica. 
 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em até 10 dias após a entrega total do objeto, mediante emissão de nota fiscal/boleto 

bancário. 

 

6. DISPOSOÇÕES GERAIS 

Este Termo de Referência integra o processo de aquisição e deve ser seguido pelo fornecedor na elaboração da 

proposta. Quaisquer esclarecimentos ou alterações deverão ser formalizados por escrito e aprovados pelas partes. 

 

Rio Claro, 02 de dezembro de 2025. 

 

   


